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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

cjDEM DO DIA 

APROVADA PARA A 31  SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA  DA ASSEMBLEIA NACIONAL POPUIJAR, CUJO INICIO TEVE LUGAR NO DIA 6 DE AGOSTO DE 1992, 
NO PALAC!() DA ASSEMI3LEIA NACIONAL POPULAR. 

Apresentação, discussão e aprovação de projectos de lei: 

12 Projecto-lei de autorização legislativa sobre o planeamento físico, para fins Turísticos e Industriais. 

2 Projecto-lei que autoriza a adesão de Cabo Verde à União Latina. 
31  Projecto-lei que ratifica o tratado que institui a Comunidade Económica Africana con-

fi)rrne o texto assinado em Abuja, Nigéria aos 3 de Julho de 1991. 

II - Integração das Comissões Especializadas Permanentes. 

III - Criação de Comissões Eventuais para revisão das leis de funcionamento internas da Assembleia Nacional Popular. 

IV - Apresentação, discussão e aprovação do 111 Plano de Desenvolvimento 1992-1995. 
Assembleia Nacional Popular na Cidade da Praia, aos seis dias do mês de Agosto de 1992.—O Presidente da Assembleia Nacional Popular, —Amilcar Remendes Spencer Lopes. 

SUMÁRIO Decreto n5  100/92: 

E si. dii.- ccc a a 11o r1m1s regr.r Ia dura a i.];, cx p0 rtaçào de banana.  

Decreto fl"  101/92: 

CONSELHO DE MINISTROS: 

1)eereto-lei n' 99/92: 

Declara que os j ndivrduus que Lc-,)ir:,03 sitio v-x,)n)-I;,dos da Eu 

çõo Pública poderão iiO/ 31 de Dv-zerirbro do 21111) cor curso ser 

providos 005 quadros di. )OssOII de qualquer cicpartarrreilto 
goveroarrierital ,,u sorrio, ilii:lj(1,. 

Norucu, Cesar Augusto _Ancire Monteiro, 2° secretnirio cio 
Errrbaixacia, parki exercer, ('ia currrissõo de serviço, as funções 
de director do Gabi neLe de Estudos do Ministério dos Negó-
cios EstrangeiroS. 

Decreto n° 102/92: 

D;, por finda e c,,rrrissõo de serviço cio ,Joâii Baptista Monteiro 
Freire de Andrade rias Id nç-õcs de director-gera] de Educação 
Extra-E sei,] ar. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Despacho n MD -69/92: 

Autorizando o 10  Com ao da ei e Agn cio f)a o la .S a oco m pa nO r todo 
o processo de dicussoo dipioroas 'claco)niidos (001 Z L 

teu tu raçËio O reorganização das Foças Aror das 

MINISTRO DA SAÚDE 

Despacho: 

Designando flOVa Junta cio Saudo de 13ir'ioverito. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n0  99/92 

de 17 de Agosto 

A função pública tem sido confrontada coni frequen-
tes pedidos de ingresso de agentes doe pertenceram 
em tempos aos diversos serviços públicos cio País mas, 
que por razões diversas se desvincularam da função 
pública mediante a exoneração. 

Porém, de acordo com o sistema administrativo cio 
País, à semelhança de outros sistemas cio mesmo mo-
delo, não podem ser integrados na categoria que 
detinham à data cia exoneração. 

O pressuposto cia presente solução baseia-se no flicto 
da exoneração se traduzir na desocupação de lugares, 
determinada por pedido cio seu titular com extinção de 
todos os direitos inerentes ao mesmo. Daí que não se 
afigura razoável, na falta de norma inequívoca, preten-
der-se que a perda do estatuto de funcionário, a pedido 
do mesmo, seja conciliável com a manutenção de um 
direito próprio dessa cond i ção. 

Entende-se, deste modo, que a exoneração, uma vez 
aceite pela Administração, deve reverter o funcionário 
à condição de mero particular, pois de outro modo este 
instrumento prderia a sua natureza essencial. 

Se é certo que a solução, em si, encontra a sua justi-
ficação e razoabilidacle no facto cia exoneração consti-
tuir um facto extintivo cia qualidade de íuncionario, a 
pedido do mesmo, contudo clesestimula o reingresso. 

Torna-se, em face disso e perante frequentes pedidos 
de reingresso na função pública de agentes com sufi-
ciente qualificação para suprir algumas carências em 
termos de recursos humanos em sectores sensíveis, 
adoptar urna solução de ecfuilíi)rio perante a situação 
actual. 

Assim; 

No uso da faculdade conferida pela alínea e) cio n° 1 
do artigo 75"  da Constituição. o Governo decreta o se-
guinte: 

Ari 5(1 tJ 110(1 

1. Os indivíduos que tenham sido exonerados da fun-
ção pública poderão até 31 de Dezembro cio ano em 
curso ser providos nos quadros de pessoal de qualquer 
departamento governamental ou serviço público no 
mesmo cargo e situação que detinham à data da publi-
cação do despacho de exoneração. 

2, Sem prejuízo cio disposto do o úmero anterior, a ia-
tegração tios agentes a que se refere o número anterior 
obedece aos requisitos gerais da admissão na função 
pública. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga -- Jorge Carlos Fon seca, Eurico Cor- 
veia Monteiro Jose Toinds Veiga António Gitai- 
herto cio Rosário Man uel Cimo tre Manuel Faus- 
tio - Teotiio Figueiredo Si! na Ru i Figueiredo 
Soares - Ledo Lopes - Al/)'ec!o Teixeira. 

Promulgado em 5 de Agosto de 1992, 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS G,011\1 ES i'vl ONTEIRO. 

Decreto fl 100/92 

de 17 de Agosto 

A'ti,go 1 

(A mlii to) 

O presente diploma estabelece as normas regulado-
ras da exportação de banana. 

Artigo 20 

Ixioita (1( o de banana)  

As pessoas singulares ou colectivas só poderão ven-
dei-  di'ectaniente banana para os mercados externos 
desde ct e satisfaçam as seguintes condições. 

(i) Possuirem alvará ou licença cio exercício da 
acti vi(1acle de exportação: 

h) Estarem inscritos como exportadores de ba-
nana nos serviços competentes cio Ministério 
tias Pescas, Agricultura e Aninmção Rural, 
achante ciesigiia(io por 'vl PAR. 

A'tnl 3 

(Processo de inscrição no MPAR) 

As pessoas referidas 110 artigo anterior deverão apre-
sentai', pala efeitos de inscrição no MPAR, os seguintes 
cio c u lii t' ii to 5: 

a) Fotocópia autenticada de alvará ou licença de 
exportação; 

h) Título escrito comprovativo cie posse cie Ulii 

centro de embalagem de banana ou de acesso 
ao niesino: 

e) Esquema das instalações com planta, corte e O 
respectivo diagrama de funcionamento em 
que se demonstre estarem cumpridas as 
condições exigidas para os centros de emba-
lage ín. 

Artigo 4 

(I'novaçdo) 

A inscrição seia renovada anualmente durante os 
meses de Outubro, Novembro e Dezembro, 

A renovação da inscrição faz-se mediante exibição 
de fotocopia autenticada do respectivo alvará ou li-
cença de exportação devida mente revalidada. 
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Aïngo o" 

(Taxas) 

Pela inscrição e renovação são devidas as taxas (te 
montante a fixar tios termos do disposto no artigo 11 
deste diploma. 

Artigo 6" 

(Normas de qualidade) 

A banana destinada à exportação fica obrigatoria-
mente sujeita às normas de qualidade a definir nos ter-
mos (10 disposto no n° 12 deste diploma. 

As normas (te qualidade comportarão categorias 
(te qualidade definidas de acordo com as exigências dos 
mercados exteriores de banana. 

Artigo 7' 

(Veii_fie açan da qual idade) 

A verificação da qualidade no local (te em- 
balagem ou no cais de cml m rque e antecederá o respec-
tivo despacho. 

A verificação de qualidade das bananas reger-se-a 
(te acordo com o disposto no artigo 120  deste diploma. 

Pela verificação da qualidade são devidas taxas 
estabelecidas de acordo com o preceituado no artigo 
1 V. 

Os serviços competentes do MPAR deverão passar 
uni boletim (te verificação que aconi pa nh ará a merca-
dona a exportar. 

O modelo tio boletim ref'rido no numero anterior 
será aprovado por tiespach o cio 'vl em bro tio Governo da 
áret-i da Agricultura. 

\i'tigo 5' 

(E nbal age ni (li' I na mi 

A banana a exportar deverá ser embalada em 
local apropriado, que devera sattsfbzer os requisitos a 
estabelecer por portaria cio id e mii bro cio Governo da 
área cia Agricultura. 

Na embalagem cia banana destinada à exportação 
deverão utilizar-se caixas ou outro material cujas ca-
racterísticas serão, estabelecidas por portaria do Meta-
bro do Governo da área da Agricultura. 

As embalagens deverão apresentar obrigatoria-
mente no seu exterior, características legíveis e itiequí-
vocos a indicação «República de Cabo Verde>,. 

.Ai'i go 9' 

(Transporte (te l)imfla) 

1 . No transporte mar ít i ai O (te banana deverá ser 
observado o seguinte: 

ci) A banana não devera ser transportada junta-
mente com produtos que, pelas suas caracte-
rísticas e emanações possam prejudicar a 
sua qualidade e apresentação 

h A banana deverá estar convenientemente pro-
tegida tios efeitos acleversos de índole climá-
tica, no meada me ate cio sol e da chuva; 

e) O transporte deverá ser efectuado de forma a 
que as caixas não sofram qualquer tipo de 
dano e possam manter a sua estrutura e re-
gidez; 

(l) A duração tias operações de carga e descarga, 
bem como o tempo de permanência das 
caixas de banana no cais de embarque deve- 
rão ser reduzidos ao mínimo indispensável; 

e) As operações de carga e descarga deverão, 
sempre que possível, ser contínuas; 

J) A estiva dentro do navio devera fbzer-se (te 
modo a facilitar a ventilação cia banana, mão 
ctevemido o n úmero (te caixas sobrepostas ex-
ceder oito un idades; 

g) Os navios deverão dispor de uni sistema de 
ventilação que permita a renovação e distri-
buição de ar por forma a garantir a boa 
conservação (ia fruta durante a viagem. 

2. O disposto no número anterior aplica-se, com as 
necessárias adaptações, ao transporte aéreo da ba-
nana.  

Artigo 10' 

(Assistência técnica) 

A assistência técnica prestada pelo MPAR, a pedido 
dos exportadores da banana, dará lugar ao pagamento 
de taxas, nos termos do artigo 110 tio presente diploma. 

Artigo 11' 

(Fixaço cio montante das taxas) 

O sistema de pagamento das taxas devidas pela ins-
crição tios exportadores e subsequentes renovações, 
bem como tias prestadas pelo MPAR a pedido dos ex-
portadores, será regulado por portaria conjuta dos 
Membros do Govein a da área tia agricultura e das fi-
nanças, ouvidos os representantes tios exportadores de 
bananas. 

.".i'tigo 12" 

Ili'gias )aia O controle (Id- (lUiIi(la(l(') 

As nom'nias de qualidade da banana a exportar e sua 
verificação, serão estabelecidas por portaria conjunta 
dos I\'l inistros das áreas da Agricultura e cio Comércio. 

.'ii'tigo 13 

(Receitas) 

O produto das taxas e demais encargos previstos 
no presente diploma constituirão receita própria do 
Fundo de Desenvolvimento Agrícola e ficará comi si-
giiado ao apoio tios produtores da banana. 

O pagamento tias taxas e demais encargos previs-
tos neste diploma será feito por meio de guias de depó-
sito passadas pelo MPAR, as quais deverão ser liquida-
das no prazo máximo de oito tuas a contar da data da 
respectiva emissão. 

O não pagamento das taxas dentro do prazo esta-
belecido, dá lugar a processo de execução fiscal para co-
brança coerciva. 

1. A banana ii exportar será objecto (te \'e rificaçao de 
conformidade com as no raias de q ua lidade  a efectuar  
pelos serviços competentes do \l PAR, mediante amos-
tragen. 
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Artigo li Gabinete cio Ministro da Deftsa, 3 de Agosto de 

(Revogaçio) 1992. - O Ministro, Carlos Alberto Veiga. 

Fica revogada o Diploma Legislativo ii 507, de 11 
de Outubro de 1962. 

Carlos Veiga Antonio Gualherto do I?osurio -- Aia-
nuel Chantre. 

Promulgado em 5 de Agosto de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENIIAS GOMES I\IONTElRO. 

Decreto n° 101/92 

de 17 (li Agosto 

No uso da faculdade con b.rida pelo artigo 77o da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único: Nomeia ('csar Augusto Andre \Ion-
teiro, 2° secretário de Foi ai 1 xada, pa iii exercer, em co-
missão ordinária de serviço, as funções de director do 
Gabinete de Estudos cio \l cii isierio dos Negócios E5-
trai i ge i ro s. 

Caros Veiga - Jorge (u,ios PQ/i seco A//rec/o 
'Feixe i co. 

Promulgado em 5 de r\gosl.o de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente cia República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOM ES MONTEI RO. 

Decreto n° 102/92 

de 17 (lo Agosto 

No uso da fliculdade coo ferida pelo artigo 77° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo unico: E dada por finda, a seu pedido, a co-
missão de serviço de João Baptista 1\l outeiro Frei te de 
Andrade, tias fruições de di tecto r-ge tal de Educação 
Extra-Escolar, coto efeitos a partir de 31 de ,J olho. 

Ca rlos Veigc, - ilia ii ciel Pii c/ si/cio. 

Prom ulgado em õ de Agosto de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASC'ARENJ IAS GOI\i ES MONTEIRO. 

O'O 

i\IN1STÉR1() 1)A DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 

Despacho n° MI)-69/92 

No quadro das suas funções de assessoria, fica o 1° 
Comandante Agnelo Dantas :iutoriz:tdo a acoin pcnihar 
todo o processo de cliscussõo dos diplomas relacionados 
com a reestruturaçõo e reorganização das Forças Ar-
madas, ou outras questões consideradas de interesse 
para a instituição. Para o eC'ito, cleterrrn 110 a coorde-
nação com o CEMFA, 

F1 

MiNISTÉRiO DA SAÚDE 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Convindo designar nova Junta de Saúde de Bana-
vento, 

Ouvidas a Direcçõn-Geral de Saúde e a Direcção cio 
1 lospital Dr. Baptista de Sousa>, 

1) e te cc rui no: 

A Junta de Saúde de 13urlavento passa a estar iii-
tegracla pelos segui cites membros: 

P r e si cl e itt 

1)i Francisca Erito Iciocõncio. 

\70gicis: 

1)," Antoctccii Goiiçilves 

I)u° Dulce Elsa Vieira Lopes: 

Dr. Ernesto Gui 1h ernie Rocha: 

l)r. joõo Sabino \l:crtiuts. 

Em caso de impedi cneuito temporúi-io ou definitivo 
cio presidente, a substituição deve processar-se pela 
ordem cia tu ocneaçõo coo .stauit e do número anterior. 

Quando -e verificar i nipedi inento definitivo de uni 
ou cru a is dos elem ccii os que integr am a ,Junta de Saúde 
ora o omn eacla, e enquanto mio for desigii acla nova Junta 
de Saúde, entram , automaticamente, os Drs. Emely 
Silva Santos e José Pedro cio Rosario, pela ordem res-
pectiva. 

Gabinete cio Ministro da Saúde, 4 de Agosto de 1992, 
O Mio i stro, Ri A. de f"igiicirec/o Soares. 

Encontra-se à Venda 

W1 
IMPRENSA NACIONAL 

Secção de Vendas 
A Brochura sobre: 

Instrumentos dos Recursos Humanos - 1 
- Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
- Instrumentos de Mobilidade 

Ao ji'cco (te 130$00 

IMPBF:NSA NACIONAL DE CABO VERDE 


